
 
 

SENADO FEDERAL 
 

REQUERIMENTO 
Nº 210, de 2009. 

 
 
 
  Senhor Presidente, 
 
  Requeiro nos termos do inciso II, “a” do artigo 40, do Regimento Interno do Senado Federal, 
seja concedida licença dos trabalhos desta Casa para participar da 16ª Sessão Ordinária do Parlamento do 
MERCOSUL, em Montevidéu – Uruguai, nos dias 16 e 17 de março de 2009. 
  Informo que estarei ausente do país no período de 15 a 17 de março de 2009 
  
  Sala das Sessões, em 11 de março de 2009. 
 
 
 
      Senador EFRAIM MORAIS.  
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